
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

CAMPUS ITAPINA

Aviso de Dispensa de Licitação

(Processo Administrativo n.°23154.002002/2023-80)

Torna-se público que o Instituto Federal do Espírito Santo- Campus Itapina

realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese

do art. 75, II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução

Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável.

Data da sessão: 10/08/2023

Horário de início da etapa de lances: 8:00h (horário oficial de Brasília)

Prazo da etapa de lances: 6 horas contínuas

Horário de término dos lances: 14:00h (horário oficial de Brasília)

1. OBJETO

1.1. Objeto: Aquisição de medicamentos veterinários para prevenção e controle de

zoonoses, a fim de atender ao programa de desenvolvimento institucional patinhas

felizes, conforme as especificações e quantidades estabelecidas no termo de

referência- Anexo I.

2. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

2.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o

cadastramento (site de compras governamentais) de sua proposta inicial, na forma

deste item.

2.1.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso da contratação direta,

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a

proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, e o preço, até

a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

2.2. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de

entrega das propostas.
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2.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço,

vinculam a Contratada.

3. FASE DE LANCES

3.1. No dia e hora estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública

será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

3.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do

seu recebimento e do valor consignado no registro.

3.3. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua

proposta.

3.4. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

3.5. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances,

haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo

sistema, em ordem crescente de classificação.

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

4.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do

preço. A Administração poderá realizar tentativas de negociação para que se

obtenham condições mais vantajosas.

4.2. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apresentação.

4.3. Será desclassificada a proposta vencedora que:

4.3.1. Contiver vícios insanáveis; não obedecer às especificações técnicas neste aviso

ou em seus anexos, apresentarem preços inexequíveis, apresentar sobrepreço;

não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

entre outros.
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4.4. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou

da área especializada no objeto, inclusive no tocante ao preço ofertado.

4.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

4.6. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova

data e horário para a sua continuidade.

4.7. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

5. HABILITAÇÃO

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão:

5.1.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

5.1.2. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

5.1.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

5.1.4. Consulta quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou

a futura contratação, mediante a consulta consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

5.1.5. Será realizada consulta ao SICAF quanto à existência de Ocorrências Impeditivas,

inclusive as Indiretas. A consulta levará em consideração os vínculos societários,

linhas de fornecimento similares, dentre outros.

5.2. Em caso de inabilitação, o Fornecedor poderá ser convocado para manifestação

prévia.

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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5.3. Os requisitos fiscais federais que tratam os incisos 5.1.1., 5.1.2. e 5.1.3.,

poderão ser substituídos por comprovação de regularidade por meio do SICAF, sendo

que neste caso é dever do Fornecedor atualizar previamente as informações no

Sistema mencionado.

6. CONTRATAÇÃO

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será

firmado Termo de Contrato ou instrumento equivalente como a nota de empenho,

dentre outros.

6.1.1. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente implica no

reconhecimento de que:

6.1.1.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios

ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.1.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de

Contratação Direta e seus anexos.

6.1.1.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

6.2. Antes do aceite definitivo da proposta, será realizada uma verificação junto à

Administração, para que se averigue a existência de recursos orçamentários para

custear a despesa do objeto pretendido nesta contratação.

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

7.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados

(procedimento de contratação direta fracassada), a Administração poderá:

7.1.1. Republicar o presente aviso com uma nova data.

7.1.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços,

sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

7.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste

procedimento.
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7.2. As providências acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento

de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

7.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens

emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

7.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio

de lances observarão o horário oficial de Brasília-DF, inclusive para contagem de

tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

7.5. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

7.6. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que

não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contratação.

7.7. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

Colatina, 07 de Agosto de 2023.

Horácio Alvarenga Vieira

Coordenadoria de Licitações e Compras



 

  

 

 

REQUISIÇÃO DE COMPRA  
E SERVIÇO 

 
 

Unidade Solicitante: Ifes Campus Itapina 

Setor Solicitante: 
Programa de Desenvolvimento Institucional “Patinhas 
Felizes” 

Responsável(is) pela 
Solicitação: 

Sherrine Queiroz Fermo de Andrade 

SIAPES Solicitantes: 1808515 

 
 

1. DO OBJETO 

O objeto em questão é caracterizado como material/serviço de natureza comum conforme 
art. 75º da Lei nº 14.133/21. 

O objeto está previsto no Plano de Gerenciamento de Contratações 2021/22, PAC 2021/2022 

e PDTI deste campus. 
 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 
SEQ. JUSTIFICATIVA 

2.1 São medicamentos essenciais e de uso diário ou emergencial visando controle 
sanitário e populacional de cães e gatos presentes nesse campus, como proposta 

do Programa de Desenvolvimento Institucional para promoção de saúde única 
junto à comunidade. 

 
 
 
 
 
 
 

Solicito medicamentos de uso veterinário para prevenção e controle de zoonoses transmitidas 
por cães e gatos, bem como para dar suporte ao controle populacional dos animais presentes 
nesse campus. 

 

DESCRIÇÃO GERAL 



 

  

 

3. DO DETALHAMENTO DO OBJETO 
Aquisição dos materiais abaixo conforme descrição: 
 

Item Especificação Unid. Quant. 
CATMAT/ 
CATSER 

Valor 
Unitário 

(Estimativa) 

Valor Total 
(Estimativa) 

01 

Antibiótico de uso oral a base 
de 40 mg de amoxicilina tri-
hidratada e 10mg de 
clavulanato de potássio – caixa 
com 10 comprimidos de 50mg 
(Tipo AGEMOXI CL 50mg) 

Comprimido 100 408662 R$ 5,00 R$ 500,00 

02 
Antibiótico de uso oral a base 
de Doxiciclina 80mg (Tipo 
DOXYTRAT 80mg) 

Comprimido 120 409169 R$ 1,75 R$ 210,00 

03 
Antibiótico de uso oral a base 
de Doxiciclina 100mg (Tipo 
DOXYTABS 100mg) 

Comprimido 448 409168 R$ 3,43 R$ 1.536,64 

04 
Antibiótico de uso oral a base 
de Doxiciclina 200mg (Tipo 
DOXYTABS 200mg) 

Comprimido 224 409170 R$ 4,01 R$ 898,24 

05 

Antibiótico de uso oral a base 
de Marbofloxacina 27,5mg e 
excipiente q.s.p. 150mg – caixa 
com 10 comprimidos (Tipo 
MARBOPET 27,5mg) 

Comprimido 30 609374 R$ 8,39 R$ 251,70 

06 
Antibiótico de uso oral a base 
de Enrofloxacina 50mg – (Tipo 
BIOFLOXACIN 50mg) 

Comprimido 70 409003 R$ 2,96 R$ 207,20 

07 
Antibiótico de uso oral a base 
de Enrofloxacina 150mg – 
(Tipo BIOFLOXACIN 150mg) 

Comprimido 70 409004 R$ 6,13 R$ 429,10 

08 

Anti-inflamatório esteroidal a 
base de prednisolona 5mg e 
excipiente q.s.p. 140mg – caixa 
com 10 comprimidos (Tipo 
ALCORT 5mg) 

Comprimido 20 609375 R$ 2,41 R$ 48,26 

09 

Anti-inflamatório esteroidal a 
base de prednisolona 20mg e 
excipiente q.s.p. 140mg – caixa 
com 10 comprimidos (Tipo 
ALCORT 20mg) 

Comprimido 20 442421 R$ 4,77 R$ 95,54 

10 

Anti-inflamatório não 
esteroidal de uso oral a base 
de Meloxicam 0,5mg e 
excipiente q.s.p. 200mg – 
cartela com 10 comprimidos 
(Tipo MAXICAM 0,5mg) 

Comprimido 50 407456 R$ 3,120 R$ 156,00 



 

  

 

Item Especificação Unid. Quant. 
CATMAT/ 
CATSER 

Valor 
Unitário 

(Estimativa) 

Valor Total 
(Estimativa) 

11 

Anti-inflamatório não 
esteroidal de uso oral a base 
de Meloxicam 2mg e 
excipiente q.s.p. 200mg – 
cartela com 10 comprimidos 
(Tipo MAXICAM 2mg) 

Comprimido 100 407458 4,78 R$ 478,00 

12 

Endectoparasiticida de uso 
tópico a base de Imidacloprida 
100mg, Moxidectina 10mg e 
excipiente q.s.p. 1ml para 
gatos de até 4kg – (Tipo 
ADVOCATE  GATOS até 4kg) 

Bisnaga 1ml 15 609376 R$ 58,30 R$ 874,50 

13 

Endoparasiticida oral a base de 
febendazol 200mg, pamoato 
de pirantel 144mg, 
praziquantel 50mg e 
excipiente q.s.p. 700mg – caixa 
com 04 comprimidos (Tipo 
VETMAX PLUS COMPRIMIDOS) 

Comprimido 200 609377 R$ 7,74 R$ 1.548,50 

14 

Endoparasiticida oral a base de 
fembendazol 200mg, pamoato 
de pirantel 144mg, 
praziquantel 50mg e 
excipiente q.s.p. 5ml – frasco 
com 30ml (Tipo VETMAX PLUS 
SUSPENSÃO ORAL) 

Frasco 03 609377 R$ 54,63 R$ 163,89 

15 

Ectoparasiticida oral 
mastigável a base de 
afoxolaner para cães de 10,1 a 
25kg 68mg – (Tipo NEXGARD 
CÃES DE 10,1 A 25KG) 

Tablete 
/Comprimido 

20 447267 R$ 88,23 R$ 1.764,60 

16 

Ectoparasiticida oral 
mastigável a base de sarolaner 
40mg e excipiente q.s.p. 1,0g 
para cães de 10,1 a 20kg – 
(Tipo SIMPARIC CÃES DE 10,1 A 
20KG 40MG) 

Tablete/ 
Comprimido 

10 609378 R$ 84,90 R$ 849,00 

17 

Antisséptico a base de 
digluconato de clorexidina 
0,7g e excipientes q.s.p. 100ml 
– frasco com 60ml) (Tipo 
FURANIL SPRAY) 

Frasco 60ml 03 408990 R$ 58,50 R$ 175,50 

18 

Pomada a base de gentamicina 
0,5g, sulfanilamida 5g, 
sulfadiazina 5g, ureia 5g, 
palmitato de vitamina A 
120.000 Ul e excipiente q.s.p. 

Bisnaga 20g 05 439485 R$ 33,27 R$ 166,35 



 

  

 

Item Especificação Unid. Quant. 
CATMAT/ 
CATSER 

Valor 
Unitário 

(Estimativa) 

Valor Total 
(Estimativa) 

100g – bisnaga de 20g (Tipo 
VETAGLÓS POMADA 20g) 

19 

Estimulante de apetite a base 
de Mirtazapina 2mg e 
excipiente q.s.p. 60mg – caixa 
com 12 comprimidos (Tipo 
MIRTZ 2mg) 

Comprimido 24 483894 R$ 6,40 R$ 153,50 

20 

Suplemento vitamínico 
mineral aminoácido em pasta 
indicado para felinos de todas 
as idades em qualquer fase da 
vida composto por levedura 
seca de cervejaria, levedura 
seca de cana de açúcar, água, 
óleo de soja refinado, 
maltodextrina, glicerina, 
amido de milho, parede celular 
de levedura, vitamina A, 
vitamina C, vitamina E, óxido 
de zinco, cloreto de sódio, L-
lisina, taurina, L-glutamina, DL-
metionina, L-treonina, L-
triptofano, bissulfito de sódio, 
sorbato de potássio, 
metilparabeno, corante 
artificial, hidrolisado de fígado 
de frango, ácido ascórbico, 
ácido fosfórico, ácido cítrico, 
propilgalato, B.H.A. (butil 
hidroxianisol), difosfato 
trissódico – bisnaga de 30g 
(Tipo PROMUN CAT PASTA) – 
04 unidades 

Bisnaga/comprimido 04 609379 R$ 46,70 R$ 186,80 

21 

Suplemento vitamínico 
aminoácido oral para cães 
composto por Vitamina B12, 
DL-metionina, proteinato de 
ferro, maltodextrina, vitamina 
B6, estearato de magnésio, 
celulose, ácido fólico – frasco 
com 30 comprimidos (Tipo 
ERITRÓS DOG TABS) 

Frasco/pote c/ 30 
comprimidos 

10 609380 R$ 53,00 R$ 530,00 

Valor total estimado........................................................................................................ R$ 11.223,32 

 
 



 

  

 

4. DO RECEBIMENTO, CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES DE ENTREGA E 
EXECUÇÃO. 

CONDIÇÕES DESCRIÇÃO 

Forma de solicitação 
dos itens: 

a) No decorrer do ano de forma: 
(X) parcelada  (  ) única  
 

b) Previsão de solicitação do material: 
(    ) imediata  
(    ) mensal  
(    ) a cada 3 meses    
(    ) sempre que finalizar o estoque 
(X) uma entrega parcial imediata e uma entrega parcial em 
novembro/2023 

Forma de entrega: 

No caso de fornecimento do material deverá ser realizado no 
Almoxarifado do Ifes-Campus Itapina, sendo posterior avaliado 
a entrega como: 
a)  Provisoriamente, com recebimento pelo responsável pelo 
setor. 
b) Definitivamente, pelo solicitante, que verificará se os 
requisitos foram cumpridos, para atestar o documento fiscal. 
No caso de pedido de serviço será realizado no setor informado 
no item 1 e conforme detalhamento no item3. 

Prazo de entrega: 
No prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento 
da Nota de Empenho. 

Prazo para 
substituição do 
material se 
necessário: 

Em até 7 dias. 

 
6. DA GARANTIA E VALIDADE 

CONDIÇÃO DESCRIÇÃO 

Garantia: 1 ano 

Validade: Mínima de 1 ano da data da entrega. 

 
7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA “FORNECEDOR” 

SEQ. OBRIGAÇÕES 

7.1 
A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 



 

  

 

7.2 

Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes neste Termo e seus anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

7.3 
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 
de 1990); 

7.4 
Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

7.5 
Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 

 
7.6 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

SEQ. OBRIGAÇÕES 

8.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo; 

 
8.2 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes deste Termo e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

8.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 

8.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de comissão/servidor especialmente designado; 

8.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Termo. 

 
9. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DE PAGAMENTO 

SEQ. OBRIGAÇÕES 

9.1 

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 trinta dias, contados a 
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para 
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

9.2 

Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados 
no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota 
Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.3 
Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver encargo pendente de 
resolução por parte da CONTRATADA, em virtude do contrato. Quando houver 
obrigação financeira em virtude do contrato, esta será descontada dos 



 

  

 

pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE, ou cobrado 
judicialmente. 

9.4 

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação  da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 
29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

SEQ. DAS INFRAÇÕES 

10.1 
Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002 e Lei 
14.133/21, a Contratada que: 

10.1.1 
Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

10.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3 Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

10.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.5 Cometer fraude fiscal; 

10.1.6 Não mantiver a proposta. 

 
 

SEQ. DAS SANÇÕES CORRESPONDENTES 

10.2 
A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

10.2.1 
Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

10.2.2 
Multa moratória de 0,33 % por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 60 dias; 

10.2.3 
Multa compensatória de 5% (Cinco por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto; 

10.2.4 
Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 
do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 
inadimplida; 

10.2.5 

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

10.2.6 
Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 



 

  

 

10.2.7 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

10.2.8 
Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 
1993, a Contratada que: 

10.2.9 
Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

10.2.10 Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.2.11 
Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

10.2.12 

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

10.2.13 

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como 
o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

10.2.14 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 
11. DISPOSIÇÕES GERAIS 

SEQ. OBRIGAÇÕES 

 
11.1 

O Ifes-Campus Itapina poderá realizar acréscimo ou supressões que se fizerem 
necessário, respeitados os limites do art. 65 da lei 8.666/1993 e suas alterações, 

tendo como base os preços da proposta do fornecedor. 

 
11.2 

Fica assegurado a contratante o direito de no interesse da Administração, anular 
ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando 
ciência aos participantes, na forma da legislação vigente. 

 
11.3 

Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e o Ifes não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
12. DOS POSSÍVEIS FORNECEDORES 

Os fornecedores serão escolhidos através de processo de licitatório de acordo com as Leis nº 
14.133/21 e 8.666/93  e suas alterações. 
 

Colatina, 26 de junho de 2023. 
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